
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N°. 358, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

Revoga  Decreto  nº  357/2024  que
“Nomeia Conselheiro Tutelar”. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei
Orgânica do Município.
Considerando a L e i M u n i c i p a l n º 2 . 3 2 3 / 1 9 9 2 q u e “ C r i a o C o n s
e l h o       T u t e l a r d e A l e g r e t e e d á o u t r a s p r o v i d ê n c i a s . ” .

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 357, de 17 de setembro de 2024 que “Nomeia

Conselheiro Tutelar”, em consonância com a Lei Municipal nº 2.323, de 29 de dezembro

de 1992.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 19 de setembro de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral 
Prefeito de Alegrete 
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco 
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra

Jacques, nº 200
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